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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020 
(AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP) 

 

PROCESSO N° HMMG.2020.00001030-40 
OFERTA DE COMPRA - BEC: 824410801002020OC000103 
OBJETO: Registro de Preços de material de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, 
impermeabilizante e outros).  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
INTERESSADO: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 14.218/03, com suas alterações, Lei Complementar 123/06, 
Decreto Municipal nº 16.187/08, Decreto Municipal nº 14.356/03 Resolução nº 003/2017 da 
Rede Mário Gatti publicada no Diário Oficial do Município de Campinas em 24/02/2017, Lei 
Complementar Municipal nº 191/18 e demais normas regulamentares aplicáveis e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A Rede Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, autarquia municipal criada pela 
Lei Complementar nº 191/18, representada neste instrumento pelo Senhor Diretor 
Administrativo, torna público que se acha aberta, nesta unidade, situada a Avenida Prefeito 
Faria Lima nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, licitação na modalidade Pregão, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada Pregão Eletrônico, 
objetivando a constituição de Sistema de Registro de Preços descrito no objeto. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 
participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Horário/Data 
A partir das 08h00 do dia 04/12/2020 

 
INÍCIO DA SESSÃO 

Horário/Data 

A partir das 09h30 do dia 18/12/2020 

 
Local: Sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do 
Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP” no sitio: www.bec.sp.gov.br. 
 
Pregoeira responsável: Marilda Lara e Equipe de Apoio em nome de Rogério Ferreira de 
Carvalho, ambos nomeados pela Portaria nº 031/2020 publicada em 10/06/2020 no Diário 
Oficial do Município de Campinas/SP. 
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1. DO OBJETO, PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR ESTIMADO 
 

1.1. O presente pregão eletrônico tem por objeto Registro de Preços de material de 
limpeza (álcool etílico hidratado 70%, impermeabilizante e outros), conforme 
especificações e quantitativos constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
 
1.2. O prazo de vigência da ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatura. 
 
1.3. Valor total estimado R$ 988.119,99 (Novecentos e oitenta e oito mil cento e dezenove 
reais e noventa e nove centavos). 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente poderão participar da licitação: 

2.1.1.  Empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no Brasil 
pertencentes ao ramo do objeto licitado; 
 

2.2. Empresas que previamente cadastradas no CAUFESP nos termos preconizados no 
item 3 e que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto; 

2.2.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes e a senha de 
acesso deverão ser obtidos anteriormente à data marcada para a abertura da sessão 
pública. 

 
2.3. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 

jurídicas: 
2.3.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de 
incidir na previsão do parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 
2.3.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública federal, estadual ou 
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993;  
2.3.3. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em 
virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei 
Federal n° 12.529/2011;  
2.3.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 
art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998 ou em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992;  
2.3.5. Empresas temporariamente suspensas e impedidas de licitar ou contratar com a 
Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar; 
2.3.6. Que possuam vínculo, a que título for com servidor público municipal de 
Campinas/SP, com a autoridade competente, com o Pregoeiro, com o subscritor do edital 
ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio nos termos do artigo 9º da Lei 
Federal nº 8.666/1993 conforme modelo contido no Anexo III – Modelo de Declarações; 
2.3.7. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.8. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
2.3.9. Empresas com falência decretada; 
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2.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 
 
2.5. Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, os 
itens indicados como “Reservada”, representa cota para participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no limite de até 10% (dez por cento) do 
objeto, conforme o detalhamento constante do Termo de Referência - Anexo I; 

2.5.1. As cotas principais e reservadas serão licitadas pela Rede Mário Gatti de 
forma simultânea e independente; 
2.5.2. Toda licitante na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
poderá participar da Cota Principal; 
2.5.3. Se a disputa relativa à cota reservada resultar deserta ou fracassada, a Rede 
Mário Gatti poderá submeter o mesmo item de contratação à participação ampla, em 
outra sessão pública, antes de recorrer à contratação direta prevista no artigo 24, 
inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
2.5.4. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, o 
Pregoeiro negociará com a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, 
antes de concluída a fase de aceitabilidade dos preços da segunda negociação, para 
que a contratação de ambas as cotas ocorra pelo valor menor. 

 
2.6. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, no 
ambiente eletrônico do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que 
inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem 
como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP. 
 
3. ACESSO AO “SISTEMA BEC/SP” / CREDENCIAMENTO PARA O CERTAME 
 
3.1. O cadastro junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou seu 
representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2. O sistema eletrônico denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 
de São Paulo - Sistema BEC/SP” poderá ser acessado através do endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br. 
 
3.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, 
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha 
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada 
como sua representante. 
 
3.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
3.5. É incumbência da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
3.6. Poderão participar do certame empresas que estejam registrados no CAUFESP, que 
atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha 
para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado o seu representante na 
forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro; 

3.6.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes e a senha de acesso 

http://www.bec.sp.gov.br/
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deverão ser obtidos anteriormente à data marcada para a abertura da sessão pública. 
 
3.7. No ato do credenciamento, as Empresas deverão identificar-se em campo próprio do 
sistema eletrônico declarando que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que 
suas propostas estão em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 
3.8. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 
pregão eletrônico. 
 
3.9. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 7.8 (empate ficto), bem 
como para a fruição do benefício de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista 
previsto no subitem 6.2.7, o enquadramento na condição de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 
 
4. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
4.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 
 
4.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, 
implicará: 

4.2.1. Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em 
que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 
(quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após 
comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
4.2.2. Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 
licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

 
4.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão 
válida da sessão pública ou do certame. 
 
5. PROPOSTAS 
 
5.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da 
íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

5.1.1. A especificação encontrada na BEC/SIAFÍSICO não foi alterada, caso haja 
alguma divergência entre essa especificação e a real necessidade da Rede Mário 
Gatti, deverá ser considerado o descritivo e especificações contidas no Anexo I. 

 
5.2. Os preços unitários e totais serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em 
moeda corrente nacional, em algarismos. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento 
do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos 
com transporte; 

5.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condição não prevista no Edital e seus anexos; 
5.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
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5.3. É obrigatório informar o preço do item ofertado com até 04 (quatro) casas após a 
vírgula e com a inclusão de todos os custos operacionais de sua atividade e os tributos que 
eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e indiretas, 
mesmo que indique percentual de incidência. 

 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não 
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro; 

5.4.1. Caso venha a ser contratada, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
na situação descrita neste item deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que 
celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a 
comprovação da exclusão ou o seu respectivo; 
5.4.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata 
este subitem anterior, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 
fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples 
Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
 

5.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias corridos contados da data da 
entrega da proposta e o do lance, será de 90 (noventa) dias corridos contados da data da 
abertura da sessão pública do  

5.6.1. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de 
validade das propostas previsto no subitem anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar 
que os licitantes estendam o período de validade para um período específico adicional; 
5.6.2. A solicitação, bem como as respostas dos licitantes, deverá ser realizada e 
registrada via correio eletrônico; 
5.6.3. O licitante poderá recusar a prorrogação de proposta, resultando na 
desistência da participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas 
penalidades por tal ato. 

 
5.7. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, 
desde que observadas condições definidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.8. Deverá ser entregue juntamente com a proposta para análise técnica: 

5.8.1.  Qualificação Técnica prevista no subitem 6.5 deste Edital; 
5.8.2.  Anexo IV - Dados Cadastrais da Proponente; 
5.8.3.  Amostras, nos termos estabelecidos no item 3 do Anexo I - Termo de 
Referência; 
5.8.4.  Documentos Técnicos elencados no Anexo I - Termo de Referência (descritivo 
de cada item). 

 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1.    A documentação relativa à habilitação jurídica da Empresa, cujo objeto social deverá 
ser compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 

6.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
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6.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social atualizado e registrado na Junta 
Comercial em se tratando de Sociedade Empresária; 
6.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-
se de Sociedades Empresárias; 
6.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de Sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
6.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de Sociedade Empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.6. Comprovação da condição de ME ou EPP deverá ser  da seguinte forma: 

6.1.6.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 
Junta Comercial competente; 
6.1.6.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato 
de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 
6.1.6.3.  Sem prejuízo da declaração exigida no subitem 6.4.4, será admitida 
indicação de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico 
vigente.  
 

6.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério 
da Fazenda (CNPJ);  
6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede ou 
domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame (ICMS); 
6.2.3. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS); 
6.2.4. Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias – ICMS. 
6.2.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND UNIÃO); 
6.2.6. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 
(CNDT); 
6.2.7. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que preencham as condições estabelecidas na Lei 
Complementar 123/06 será exigida apenas para efeito de celebração da contratação. 
Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de 
habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento; 

6.2.7.1. A prerrogativa tratada neste subitem não abrange os demais requisitos 
de habilitação exigidos neste Edital; 
6.2.7.2. A licitante habilitada nas condições do subitem 6.2.7 deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 
“habilitada com irregularidade” no Sistema BEC, prorrogável por igual período, a 
critério da Rede Mário Gatti. 
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6.3. Qualificação econômico-financeira 
6.3.1. De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as 
Licitantes deverão apresentar Certidão negativa de falência expedida pelo(s) 
cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 
individual, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento; 

6.3.1.1. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada no 
subitem anterior deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a 
ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente; 
6.3.1.2. Em se tratando de licitante em recuperação judicial, esta deverá 
apresentar o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira do Edital. 

 
6.4. Declarações subscritas por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo III, atestando que: 

6.4.1.  Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 
na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 
6.4.2.  Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 
subitem 2.3 deste Edital; 
6.4.3.  Sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus 
negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014; 
6.4.4.  Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, declarando 
seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal 
n° 123/2006. 

 
6.5. Qualificação técnica 

6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica: No mínimo 01 (um) atestado, fornecido 
por uma pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter a licitante 
realizado fornecimento compatível com o objeto deste pregão, com a clara 
identificação de seu subscritor. 

 
6.6. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

6.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Rede Mário Gatti aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente posteriores à data de emissão da referida certidão; 
6.6.2. O Pregoeiro, ao seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 
confirmar o teor de quaisquer documentos enviados aplicando-se, em caso de 
falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes; 
6.6.3.  O licitante que for isento de tributos relacionados ao objeto da licitação, 
deverá apresentar comprovação na forma da Lei. 
 

7. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 
 
7.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com a abertura das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma 
de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital, seus anexos e à legislação vigente. 
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7.3. Serão desclassificadas/inabilitadas as propostas e/ou lances que: 
7.3.1. Cujo objeto não atenda à legislação aplicável, especificações, prazos e 
condições fixados neste Edital e seus anexos; 
7.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
7.3.3. Apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do subitem 2.3 
deste Edital; 
7.3.4. Que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
7.3.5. Formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo 
colusivo voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório; 
7.3.6. Forem omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
7.3.7. Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
7.3.8. Apresentarem informações inverídicas; 
7.3.9. Apresentarem documentos ilegíveis de modo a impedir a comprovação das 
informações a que se destinam; 
7.3.10. Deixarem de responder às diligências, quando solicitadas e dentro do prazo 
estabelecido; 
7.3.11. Apresentarem características em desacordo com as solicitadas no Anexo I – 
Termo de Referência; 
7.3.12. Deixarem de informar ou indicarem mais de uma marca/fabricante para um 
mesmo item; 
7.3.13. Deixarem de apresentar os documentos exigidos no item 6 deste Edital salvo 
pelo previsto no subitem 16.6; 
7.3.14. Substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
7.3.15. Mesclagem de documentos de Regularidade Fiscal exceto prova de 
Regularidade com a Fazenda Federal, documentação relativa ao Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.16. Não cumprimento dos requisitos de habilitação; 
7.3.17. Não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo 
estabelecido; 
7.3.18. As propostas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos 
valores unitários pesquisados pela Rede Municipal Dr. Mário Gatti; 
7.3.19. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 
disposto no artigo 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
7.3.20. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 
sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos; 
7.3.21. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão 
negativa de falência, se outro prazo não constar de Ato Normativo ou do próprio 
documento, será considerado o período de 180 (cento e oitenta) dias entre a data de 
sua expedição; 
7.3.22. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 
estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar a Ata de Registro de 
Preços; 
7.3.23. É vedada a mesclagem de documentos de regularidade fiscal e trabalhista de 
estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), para com o 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
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7.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas; 

7.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 
ou ao último valor apresentado pela própria licitante. 
7.4.2. Quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor prevalecerá o 
primeiro lance recebido pelo Sistema; 
7.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos; 

7.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 
sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 
ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o subitem 7.4.3 ou 
nos sucessivos períodos de prorrogação automática; 
 

7.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 
eletrônico: 

7.4.4.1. Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 
sistema e respectivos valores; 
7.4.4.2. Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 

7.4.5. Não havendo novos lances nas condições estabelecidas no item 7.4.1 a 
disputa se encerrará automaticamente. 
 

7.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de 
cada licitante; 
 
7.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o subitem 7.5, será assegurada 
às licitantes Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que preencham as condições 
estabelecidas na Lei Complementar 123/06, preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 

7.6.1. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte detentora da proposta de menor 
valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para 
que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, 
sob pena de preclusão do direito de preferência;  
7.6.2. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante 
vencedora de sorteio; 
7.6.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais Microempresas e Empresas de 
Pequeno porte, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas 
no subitem 7.6.1; 
7.6.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 
o subitem 7.5, seja Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, não será assegurado 
o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 

7.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de 
mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
 
7.8. Após a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 
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realizada pela Rede Mário Gatti que está juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 

7.9. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 
tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado; 
 
7.10. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor 
oferta o envio, no campo próprio do sistema, proposta detalhada, elaborada de acordo com 
o modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços unitários e total; 

7.10.1. A proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 
produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do 
Anexo I; 
7.10.2. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa para a 
apresentação da proposta; 
 

7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 
habilitação; 

7.11.1. A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 
mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do 
Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do 
sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 
proferida a decisão sobre a habilitação; 

7.11.1.1. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão 
pública, devendo ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 
7.11.1.2. A Rede Mário Gatti não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. 
7.11.1.3. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo 
supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nos 
subitens anteriores, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

 
7.11.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

 
7.11.3. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 
Edital, a licitante será habilitada. 

 
7.11.4. Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário 
para sua continuidade. 

 
7.12. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 
que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção 
disponibilizada no próprio sistema. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos 
documentos recebidos por meio eletrônico. 
 
7.13. A licitante habilitada nas condições do subitem 6.2.7 deverá comprovar sua 
regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
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prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das respectivas 
certidões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante 
for habilitada com ressalva, prorrogável por igual período, a critério da Rede Mário Gatti; 

7.13.1. Ocorrendo a habilitação com irregularidade, a sessão pública será suspensa 
pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 7.13 para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista; 
7.13.2. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente 
sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista ou sobre a 
prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
 

7.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subseqüente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
7.15. O parecer técnico será realizado pela Gerência da Área de Higiene e Limpeza 
Hospitalar ou pessoa específica por ela designada. 
 
8. RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade, o Pregoeiro informará 
às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 
disponibilizado no sistema. 
 
8.2. Havendo intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro informará aos recorrentes 
que deverão apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias 
úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão.  

8.2.1. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do 
prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes 
assegurada vista aos autos do processo no endereço indicado pela Rede Mário Gatti. 
 

8.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 
sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 
estabelecidos no subitem 8.2. 
 
8.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no subitem 8.1 importará na 
decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na 
própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
 
8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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9. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, 
respeitados os quantitativos ofertados e a ordem de classificação do certame; 

9.1.1. A licitante vencedora deverá imprimir e assinar a ata encaminhada e devolvê-
la à Rede Mário Gatti aos cuidados da Coordenadoria de Procedimentos Legais, sito a 
Avenida Prefeito Faria Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, CEP: 13036-902, 
nos termos expressos abaixo: 

9.1.1.1. Pessoalmente, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data do envio do correio eletrônico (e-mail); 
9.1.1.2. Via Correio, por SEDEX, ocorrendo à postagem, obrigatoriamente, o 
prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, contados da data do envio do 
correio eletrônico (e-mail), encaminhando neste caso, correio eletrônico para o 
endereço juridico.formalizacao@hmmg.sp.gov.br informando a data, hora e o 
número da postagem, para fins da rastreabilidade, se necessário; 
9.1.1.3. Para assinatura da ata é obrigatória a comprovação da qualidade de 
representante legal da Empresa e, na hipótese de não constar nos autos referida 
comprovação, deverá a Empresa licitante enviar procuração pública ou particular 
com reconhecimento de firma em que constem poderes para assinatura em 
nome da Empresa, no ato do envio das atas assinadas, nos termos do subitem 
anterior; 
 

9.2. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. 
 
9.3. Serão aplicadas as penalidades previstas no Anexo VII ao fornecedor que, tendo sido 
convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado. 

 
9.4. Colhidas as assinaturas, a Rede Mário Gatti providenciará a publicação da Ata de 
Registro de Preços 

 
9.5. A Rede Mário Gatti poderá revogar a licitação por razões de interesse público, anulá-la 
por ilegalidade caso constatada, de ofício ou por provocação de terceiros; 
 
9.6. No interesse da Rede Mário Gatti, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 

9.6.1. Adiada a abertura desta licitação e/ou; 
9.6.2. Alterado o Edital e seus anexos, com fixação de novo prazo para a realização 
da licitação. 
 

9.7. Efeitos da Ata. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão 
obrigados a celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na própria Ata; 

9.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições. 
 

9.8. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
a emissão de nota de empenho; 

9.8.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 
apresentados pelo fornecedor para fins de comprovação da regularidade fiscal e 

mailto:juridico.formalizacao@hmmg.sp.gov.br
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trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Rede Mário Gatti verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada; 

9.8.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de 
informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, sob pena de a contratação 
não se realizar. 

 
10. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
10.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos prazos, condições e nos locais 
indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da 
contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
10.2. O recebimento do objeto fica vinculado ao estabelecido no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
11. PAGAMENTOS 
 
11.1. A condição de pagamento será de 10 (dez) dias fora a dezena contada do aceite 
definitivo da Nota Fiscal pela Unidade Gestora da Ata/Contrato. 
 
11.2. O pagamento será efetuado via depósito em conta corrente, devendo ser informado 
no corpo da Nota Fiscal, o banco, número da agência e conta. Caso o banco informado 
seja outro diverso ao Banco do Brasil S/A, o custo do DOC/TED correspondente ficará 
a cargo da licitante sendo vedada a cobrança via boleto, duplicatas e negociação em 
rede bancária ou com outras Empresas. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Cabe à Rede Mário Gatti aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado conforme neste instrumento convocatório preconizado no Anexo VII. 
 
13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 
 
14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
14.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio 
eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impugnações 
e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.2. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 
esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a 
abertura da sessão pública; 

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização da sessão pública, se for o caso; 
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14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

14.3. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 
condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência. 
 
15. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
15.1. Não será admitida a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação por órgãos e entidades que não tenham participado do certame licitatório. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões relativas ao 
sistema, pela plataforma BEC - Bolsa Eletrônica de Compras. 
 
16.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
 
16.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta; 
16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação. 
 

16.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 
sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Rede Mário Gatti, 
para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a 
publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 
preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

16.5.1. A exclusão de que trata o subitem anterior dar-se-á por meio de 
desclassificação do licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não 
aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

 
16.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

16.6.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 
licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na 
data da abertura da sessão pública deste Pregão; 
16.6.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

16.7. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município de Campinas/SP no endereço 
www.campinas.sp.gov.br, no site da “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado 

http://www.campinas.sp.gov.br/
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de São Paulo Sistema BEC/SP no endereço www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO 
ELETRÔNICO” e no site da Rede Mário Gatti no endereço www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes. 
 
16.8. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subseqüente. 
 
16.9. A Rede Dr. Mário Gatti se reserva no direito de solicitar através de diligência para 
atendimento em 03 (três) dias úteis, esclarecimentos ou complemento de instrução do 
processo, sob pena de desclassificação do licitante pelo não cumprimento. 
 
16.10. Serão considerados os documentos recebidos via Sistema BEC ou e-mail ao 
Pregoeiro, ou por petição entregue no Setor de Pregão desta Rede Mário Gatti, durante o 
período de expediente administrativo desta instituição das 08h00 às 17h00. 
 
16.11. Em ocorrendo hipótese de fusão, cisão ou incorporação da Empresa contratada, é 
permitida a sucessão contratual pela Empresa incorporadora, ou pela nova Empresa criada 
através da fusão ou cisão, desde que atendidos os requisitos documentais para habilitação 
no certame, após autorização da Diretoria da Rede Mário Gatti. 
 
16.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Campinas/SP, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução do fornecimento objeto desta licitação. 
 
17. Integram o presente Edital 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de proposta; 
Anexo III - Modelos de Declarações; 
Anexo IV - Dados Cadastrais da Proponente; 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VI - Minuta do Termo de Comodato; 
Anexo VII - Aplicação das Penalidades e Cobrança de Multas; 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação ao TCESP. 

 
 
 
 

Campinas, 30 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Dr. Mauro José Silva Aranha 
Diretor Administrativo 

 
 
 
 

 
 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DESCRITIVO / QUANTITATIVO 
 

Item 
Cód 
BEC 

Descrição Und. Qtd. Cota 

01 

5
5
8
1

5
5
9

 

Álcool Etílico Hidratado 70%, incolor, com cheiro 

característico, destinado a desinfecção de superfícies 
fixas. Acondicionado em frasco plástico descartável 
1000ml que permita a visualização interna do líquido, 
lacrado. Embalagem plástica contendo dados de 
Rotulagem. Deve atender a RDC 184 de 22/10/2001. 
Apresentar   Registro  do produto como saneante, 
conforme a RDC 59 de 17/12/2010      (Classificação-
Produto Risco II), Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação, Autorização de Funcionamento emitido 
pela ANVISA e Alvará Sanitário na Classe de 
Saneante. Código SIM: 66212. 

Litro 22.500 

P
rin

c
ip

a
l 

02 

5
5
8
1

5
5
9

 

Álcool Etílico Hidratado 70%, incolor, com cheiro 

característico, destinado a desinfecção de superfícies 
fixas. Acondicionado em frasco plástico descartável 
1000ml que permita a visualização interna do líquido, 
lacrado. Embalagem plástica contendo dados de 
Rotulagem. Deve atender a RDC 184 de 22/10/2001. 
Apresentar   Registro  do produto como saneante, 
conforme a RDC 59 de 17/12/2010 (Classificação-
Produto Risco II), Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação, Autorização de Funcionamento emitido 
pela ANVISA e Alvará Sanitário na Classe de 
Saneante. Código SIM: 66212. 

Litro 2.500 

R
e
s
e

rv
a

d
a
 

03 

3
9
9
0

9
2
3

 

Impermeabilizante com acabamento acrílico 

termoplástico, contendo poliuretano, com excelente 
nivelamento, com alto coeficiente de fricção, dando ao 
piso características antiderrapantes, com excelente 
resistência a riscos, marcas de borracha e alto tráfego, 
com teor de ativos mínimos de 20% e total solubilidade 
em água, Ph entre 8,5 a 9,5. Embalagem de 5 litros. 
Com Registro no Ministério da Saúde, Ficha de 
Segurança Técnica e Ficha Técnica. 
Selador acrílico termoplástico, altamente penetrante 

para piso com pouca porosidade, que facilite a aderência 
do acabamento, que realce o aspecto natural do piso, 
com ph entre 7,5 a 8,5. Solúvel em água. Embalagem de 
5 litros. Com Registro no Ministério da Saúde, Ficha 
de Segurança Técnica e Ficha Técnica (amostra 5 
litros). Observação: kit consiste em 2 galões de 
impermeabilizante e 1 galão de selador. Código SIM: 
66215. 

Kit 603 

P
rin

c
ip

a
l 
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04 

3
9
9
0

9
2
3

 

Impermeabilizante com acabamento acrílico 

termoplástico, contendo poliuretano, com excelente 
nivelamento, com alto coeficiente de fricção, dando ao 
piso características antiderrapantes, com excelente 
resistência a riscos, marcas de borracha e alto tráfego, 
com teor de ativos mínimos de 20% e total solubilidade 
em água, Ph entre 8,5 a 9,5. Embalagem de 5 litros. 
Com Registro no Ministério da Saúde, Ficha de 
Segurança Técnica e Ficha Técnica.  
Selador acrílico termoplástico, altamente penetrante 

para piso com pouca porosidade, que facilite a aderência 
do acabamento, que realce o aspecto natural do piso, 
com ph entre 7,5 a 8,5. Solúvel em água. Embalagem de 
5 litros. Com Registro no Ministério da Saúde, Ficha 
de Segurança Técnica e Ficha Técnica. Observação: 

kit consiste em 2 galões de impermeabilizante e 1 galão 
de selador. Código SIM: 66215. 

Kit 67 

R
e

s
e

rv
a

d
a
 

05 

5
2
8
2

9
9
3

 

Toalha de papel-simples-interfolhada institucional; 

Classe 01; Quantidade de dobras 02 dobras; na cor 
branca, extra luxo; alvura ISO maior a 85,0%; 
Quantidade de pintas menor que 5mm2/m2; Tempo de 
absorção de água menor que 6 segundos; Capacidade 
de absorção de água maior que 5G/g; Quantidade de 
furos menor que 10mm2/m2; Resistência a tração a 
úmido maior que 90 N/m (Newton por metro); Conforme 
Norma da ABNT NBR 15464-7 e 15134; Característica 
complementares: Matéria prima 100% celulose; 
Dimensão da folha (23 x 21) cm, embalagem apropriada; 
rotulagem contendo: identificação da classe, marca, 
quantidade de folhas e dimensão da folha, nome do 
fabricante, CNPJ, e-mail e telefone do SAC. (pacote com 
1.000 folhas). Código SIM: 66245. 

Pacote 27.216 

P
rin

c
ip

a
l 

06 

5
2
8
2

9
9
3

 

Toalha de papel-simples-interfolhada institucional; 

Classe 01; Quantidade de dobras 02 dobras; na cor 
branca, extra luxo; alvura ISO maior a 85,0%; 
Quantidade de pintas menor que 5mm2/m2; Tempo de 
absorção de água menor que 6 segundos; Capacidade 
de absorção de água maior que 5G/g; Quantidade de 
furos menor que 10mm2/m2; Resistência a tração a 
úmido maior que 90 N/m (Newton por metro); Conforme 
Norma da ABNT NBR 15464-7 e 15134; Característica 

complementares: Matéria prima 100% celulose; 
Dimensão da folha (23 x 21) cm, embalagem apropriada; 
rotulagem contendo: identificação da classe, marca, 
quantidade de folhas e dimensão da folha, nome do 
fabricante, CNPJ, e-mail e telefone do SAC. (pacote com 
1.000 folhas). Código SIM: 66245. 

Pacote 3.024 

R
e
s
e

rv
a

d
a
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07 

2
8
7
8

7
4
7

 

Sabonete liquido, composto por Lauril Eter Sulfato de 

Sódio, cocoaminodopropil betaina, fragrância floral para 
higiene das mãos, acondicionado em bolsa plástica 
vácuo totalmente selada com válvula dosadora 
antientupimento e antivazamento  com válvula 
antirefluxo; bolsa de 1000 a 1200ml, rótulo com dados de 
identificação do produto; marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e Registro ou Notificação 
da ANVISA. Dispensador em comodato, 500 

(quinhentos) unidades em plástico ABS compatível com 
o refil, fixação através de bucha ou fita adesiva 
resistente. Código SIM: 66329. 

Observações: 

- A empresa vencedora devera entregar na forma de 

COMODATO, 500 unidades de dosadores, compatível 
com a embalagem do sabonete, confeccionado em 
plástico ABS resistente,  que possa ser fixado na parede 
com bucha ou fita adesiva resistente e que contenha 
local para o encaixe do refil selado assepticamente com 
válvula que impeça o entupimento. 
- A empresa deverá instalar os dosadores em área pré-
determinadas pela Instituição, fazer manutenção 
preventiva,  conserto  ou troca se necessário, sendo que 
esta Instituição se reserva ao direito de solicitar um 
aumento de até 25% dos dispensadores caso 
necessário. 
- A empresa deverá encaminhar as etiquetas de 

identificação dos dispensadores, caso não venha 
identificado. 

Litro 25.000 

A
m

p
la

 p
a

rtic
ip

a
ç
ã

o
 

 
 
1.1. A especificação encontrada na BEC/SIAFÍSICO não foi alterada, caso haja alguma 
divergência entre essa especificação e a real necessidade da Rede Mário Gatti, deverá ser 
considerado o descritivo e especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
2.1. A entrega será parcelada e deverá ser realizada conforme a solicitação da área de 
Almoxarifado Central das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, de segunda-feira à sexta-
feira, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
3. AMOSTRAS 
 
3.1. A Rede Mário Gatti poderá solicitar via e-mail, apresentação de amostra do melhor 
classificado, e assim sucessivamente, com o objetivo de auxiliar na verificação da 
compatibilidade com as especificações técnicas constantes no Anexo I - Termo de 
Referência e no seu recebimento final quando da entrega; 

3.1.1.  As amostras deverão vir na embalagem padrão de comercialização, 
identificadas com o número do item no processo, número da licitação e nome do 
fornecedor, de forma a não violar a embalagem original e não obstruir a visibilidade do 
produto. 
 

3.2. A entrega das amostras solicitadas deverá ser efetuada em até 03 (três) dias úteis, 
posterior à data de solicitação, no Departamento de Compras, situado na Avenida Prefeito 
Faria Lima, n° 340, CEP: 13036-902, Parque Itália - Campinas/SP, nos horários das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 
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3.3. A não apresentação das amostras, dentro do prazo estabelecido, implica a imediata 
desclassificação da licitante para o item em questão. 
 
4. DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 
4.1. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com a proposta toda documentação 
solicitada na especificação constante em cada item do Anexo I. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020 
PROCESSO N° HMMG.2020.00001030-40 
OFERTA DE COMPRA - BEC: 824410801002020OC000103 
OBJETO: Registro de Preços de material de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, 
impermeabilizante e outros).  
 
 

Item Objeto Apresentação Marca Qtd. 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

01       

02       

03       

04       

 
Observações: 
 

1) A licitante deverá declarar que aceita o prazo de validade da proposta, as condições 
de pagamento, assim como todas as demais condições exigidas no Edital e seus 
anexos.  
 
2) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo 
representante legalmente constituído. 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

(em papel timbrado da licitante) 
 

 

 
Nome completo:_____________________________________________________________ 
RG nº: ________________________________CPF nº:______________________________ 
 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante _________________(nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 128/2020, Processo SEI nº 
HMMG.2020.00001030-40. 
 
 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na 
forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 
  
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 
2.2 deste Edital. 

 
 

 
(Local e data). 

 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº_________________ e 
do CPF nº _____________ epresentante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 128/2020, 
Processo SEI n° HMMG.2020.00001030-40, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:   

 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – no tocante a licitações e contratos:  

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
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prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;  

 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e 
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU  
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
 
Eu, _________________________________, portador do RG nº________________e CPF 
nº ___________________ representante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 128/2020, 
Processo SEI HMMG.2020.00001030-40, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu 
enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  
 
 
 

(Local e data). 
 
 
 
 

 (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE 
 

 
Pregão Eletrônico nº 128/2020 
Processo n° HMMG.2020.00001030-40 
Objeto: Registro de Preços de material de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, 
Impermeabilizante e outros).  

 
Razão Social: __________________________________________________________________ 
C.N.P.J nº_______________________Inscr. Estadual nº________________________________ 
Inscr. Municipal (se houver):_______________________________________________________ 
Endereço___________________________________ nº______ Bairro _____________________  
Cidade _____________________________ Estado___________ CEP:____________________ 
Telefone: (   )__________________________Celular: (   ) _______________________________ 
 
Dados para emissão do contrato e empenhos: 
Razão Social: __________________________________________________________________ 
C.N.P.J nº_______________________Inscr. Estadual nº________________________________ 
Inscr. Municipal (se houver):_______________________________________________________ 
Endereço_____________________________nº______ Bairro____________________________  
Cidade ______________________________ Estado _______________ CEP: ______________ 
Telefone: (   ) _________________________ Celular: (   ) _______________________________ 
e-mail: _______________________________________________________________________ 
 
e-mail para envio do contrato para assinatura:  _____________________________________ 
 
Responsável pela assinatura do contrato: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF nº_______________________________________ RG. nº___________________________ 
Cargo:______________________ Telefone: (    ) _____________Celular: (    ) ______________ 
e-mail:  _______________________________________________________________________ 
Obs1: Juntar cópia autenticada da procuração do assinante caso o mesmo seja diverso do representante habilitado na sessão 
de abertura. 
Obs2: O contrato deverá ser devolvido pessoalmente ou postada via SEDEX no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do seu recebimento. 

 
Responsável pela gestão do contrato: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF nº______________________________________ RG. nº____________________________ 
Cargo:______________________ Telefone: (   ) _____________Celular: (   ) _______________ 
e-mail:________________________________________________________________________ 
 
Responsável da Empresa: 
Nome: _______________________________________________________________________ 
CPF nº______________________________________ RG. nº____________________________ 
Cargo:______________________ Telefone: (   ) _____________Celular: (    ) _______________ 
e-mail:________________________________________________________________________ 
 
Dados bancários da Empresa para créditos em conta: 
CNPJ nº______________________________________________________________________   
Número do Banco: _______________ Nome do Banco: ________________________________ 
Agência: ____________________________ Conta corrente: ____________________________ 
Obs1: O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) via crédito em conta corrente. 
Obs2: Caso o banco informado seja diverso do Banco do Brasil, o crédito será encaminhado via DOC/TED, ficando o custo do 
mesmo a cargo da contratada. 
Obs3: É expressamente VEDADA negociação do título em rede bancária e/ou terceiros. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Processo n° HMMG.2020.00001030-40 
Pregão Eletrônico nº 128/2020 
Ata de Registro de Preços n°_______/2020 
 
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar devidamente 
representado pelas autoridades municipais nominadas neste instrumento no uso da 
competência, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, 
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nos termos do Decreto Municipal nº 11.447/94, da Lei Federal nº 
8.666/93, e do Edital em epígrafe, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado 
nos seguintes termos: 
 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 
 
A presente Ata de Registro de Preços de materiais de limpeza (álcool etílico hidratado 
70%, Impermeabilizante e outros), conforme o detalhamento e as especificações técnicas 
constantes do Anexo I - Termo de Referência, e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.  
 

Item Objeto Apres. Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço  
Total 

01       
02       
03       
04       
...       

 
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 
fornecimento contidas no Termo de Referência que figura como Anexo I do Edital que 
precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte indissociável.  
 
1.3. Figura como primeira classificada e DETENTORA desta Ata de Registro de Preços a 
Empresa___________________inscrita no CNPJ sob o nº ________________estabelecida 
na Rua____________________________________nº _______Telefone_______________ 
e-mail: ____________________________________________________________________ 
 
1.4. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis.  
 
1.5. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com 
transporte, frete e demais despesas correlatas. 
 
1.6. A Rede Mário Gatti realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação 
da vantajosidade do preço registrado.  

1.6.1. Se o preço registrado se tornar superior aos valores praticados no mercado, a 
Rede Mário Gatti adotará as seguintes providências: 
1.6.2. Convocará o FORNECEDOR, obedecida a ordem de classificação no 
certame, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
mercado; 
1.6.3. Liberará o FORNECEDOR do compromisso assumido e cancelará o seu 
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registro, quando frustrada a negociação, respeitadas as contratações já celebradas; 
1.6.4. Convocará os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de 
negociação. 
 

1.7. Não logrando êxito nas negociações, a Rede Mário Gatti cancelará o item objeto do 
preço negociado. 
 
2. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de (12) meses, contado a 
partir da data de sua assinatura. 
 
Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as 
disposições estabelecidas no Edital da licitação que o precedeu, relativas aos prazos, às 
condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de 
pagamento e às sanções administrativas.  
 
E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante da Rede 
Municipal de Urgência, Emergência e Hospitalar e pelo representante do FORNECEDOR 
com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indicado e identificado. 
 
 

Campinas, ____ de __________de 2020. 
 

 

 
Presidente  

 
 
 

Diretor Administrativo 
 
 
 

Procurador(a) Municipal 
 
 

Nome da Empresa  
Representante legal 

RG nº 
CPF nº 
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ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE COMODATO 
 

 
PROCESSO N° HMMG.2020.00001030-40 
OBJETO: Registro de Preços de material de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, 
Impermeabilizante e outros).  
 
CONTRATO DE COMODATO QUE, ENTRE SI, FAZEM A REDE MÁRIO GATTI E A 
EMPRESA ____________________________________________________ 

 

A REDE MÁRIO GATTI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 47.018.676/0001-76, com sede na 
Avenida Faria Lima, nº 340, Parque Itália, CEP: 13.036-902, Campinas, Estado de São 
Paulo, doravante designado simplesmente COMODATÁRIO, neste ato representado pelo 
Sr. Presidente____________________, Cédula de Identidade nº 000000000 e CPF n° 
0000000, conforme art. 4º do Decreto Municipal 14.217/03, e a 
___________________________ inscrita no CNPJ/MF sob o n° 0000000000, doravante 
designada simplesmente COMODANTE, neste ato representada por seu 
_______________________________, CPF n° 00000000, têm, entre si, justo e avençado e 
celebram por força do presente Instrumento decorrente da Pregão Eletrônico Nº 128/2020, 
objeto do processo administrativo epigrafado, com as seguintes cláusulas e condições: 

 
§ ÚNICO: É parte indissociável do presente instrumento o Edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA EMPRESA 
 
1.1. A COMODANTE é fornecedor de 500 (quinhentas) unidades de dosadores, 
compatível com o refil do sabonete liquido. 
 
1.2. A COMODANTE é titular e legítima possuidora dos dosadores consignados cedidos 
em comodato. 
 
1.3. A COMODANTE aceita dar em COMODATO ao COMODATÁRIO as 500 (quinhentas) 
unidades de dosadores que serão utilizados nas dependências da Rede Mário Gatti. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
2.1. A COMODANTE dá em comodato, sem custo para instituição os dosadores objeto 
deste Termo de Comodato, conforme descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA, compatíveis com 
os materiais/produtos ofertados de uso pelo COMODATÁRIO. 
 
2.2. As 500 (quinhentas) unidades de dosadores, compatível com o refil do sabonete 
liquido permanecerão nas dependências do COMODATÁRIO, ficando esta instituição 
responsável por informar à COMODANTE, quando necessário, o local onde se encontra os 
mesmos.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 
 
3.1. O prazo de vigência do Termo de Comodato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
 
3.2. O COMODANTE não poderá rescindir unilateralmente o presente Termo de 
Comodato, tampouco suspender o uso e gozo dos dosadores, antes de findo o prazo de 
vigência deste instrumento legal. 
 



                                                    Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 

                                                                   Lei Complementar nº 191/18 - CNPJ: 47.018.676/0001-76 
A                                                                  Avenida Prefeito Faria Lima, nº 340 - Parque Itália, Campinas/SP 

                                                                   CEP: 13036-902 - Telefone: (19) 3772-5815/5708 
                                                                 e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br 

                                                                         
 

 

 29 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 
 
4.1. O COMODATÁRIO se compromete a conservar, como se sua própria fora, os 
dosadores em comodato, não podendo usá-los senão de acordo com o contrato ou a 
natureza dele, sob pena de dar causa à rescisão do presente contrato. 
 
4.2. O COMODATÁRIO se obriga a utilizar os dosadores em comodato conforme 
instruções fornecidas em treinamento pela COMODANTE, respondendo pelos danos 
causados, devido a sua má utilização, devendo a própria COMODANTE fazer a manutenção 
preventiva e corretiva nas dependências do COMODATÁRIO. 
 
4.3. Na hipótese de má utilização, destruição ou ainda desaparecimento, roubo, furto ou 
extravio dos dosadores em comodato, o COMODATÁRIO deverá comunicar a ocorrência 
imediatamente à COMODANTE por e-mail e encaminhar, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis da comunicação, o boletim de ocorrência, quando for o caso. 

4.3.1. O COMODATÁRIO deverá restituir à COMODANTE, o valor previsto no 
subitem 6.2 deste Termo de Comodato. 

 
4.4. Os dosadores deverão ser devolvidos à COMODANTE, nas mesmas condições em 
que foi recebido, ressalvado apenas o desgaste decorrente do uso normal do produto, 
independentemente de notificação, no prazo de 07 (sete) dias úteis após a data do término 
de vigência do Contrato de Comodato, o não cumprimento implicará no pagamento de multa 
prevista no subitem 6.3 deste Termo de Comodato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 

 
5.1. A contratada será responsável pela execução de todos os procedimentos de 
manutenção preventiva e corretiva necessários para garantir o funcionamento e o 
atendimento aos parâmetros de qualidades exigidos; 
 
5.2. A contratada deverá fornecer toda e qualquer peça (inclusive eventuais consumíveis) 
cuja substituição se faça necessária durante o período de vigência da Ata de Registro de 
Preço, sem que isso implique em qualquer custo adicional para a contratante; 
 
5.3. Havendo necessidade de remoção dos itens em comodato do local, para a realização 
de procedimentos de manutenção, os custos decorrentes da desinstalação, transporte e 
reinstalação dos itens em comodato são de total responsabilidade da contratada. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E MULTAS 
 

6.1. O COMODATÁRIO poderá rescindir, total ou parcialmente, o presente comodato a 
qualquer tempo, ficando obrigado a restituir os equipamentos à COMODANTE no mesmo 
estado de conservação que lhe foram entregue, ressalvado apenas o desgaste decorrente 
do uso normal do equipamento, no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da data do seu 
pedido de cancelamento por escrito, sob pena de pagamento da multa diária. 
 
6.2. O COMODATÁRIO estará obrigado a indenizar à COMODANTE, no caso previsto no 
subitem 4.3, o valor constante da Nota Fiscal de Remessa do equipamento, computada sua 
depreciação.  
 
6.3. Por dia de atraso na devolução previsto no subitem 4.4 deste Termo, o 
COMODATÁRIO estará sujeito ao pagamento de multa, no montante equivalente a 5% do 
preço do dosador, conforme Nota Fiscal de Remessa, limitando-se o valor total da multa ao 
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valor do dosador em comodato. 
 
6.4. Caso a COMODANTE deixe de atender o chamado do COMODATÁRIO para a 
manutenção corretiva dos equipamentos objeto deste contrato, acarretará em multa 
contratual a ser cobrada na fatura, além do ressarcimento ao COMODATÁRIO com gastos 
adicionais que venha a ocorrer. A multa, nessa hipótese, será correspondente a 1% (um por 
cento) calculado sobre o valor estimado total anual dos fornecimentos dos produtos por dia 
de atraso na correção do defeito, até o limite de 05 (cinco) dias, sendo que após este prazo 
será cobrada multa de 5% sobre o valor estimado total anual dos fornecimentos de 
produtos, caracterizando inexecução parcial do contrato.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1. As alterações do presente instrumento somente serão válidas quando celebradas, por 
escrito, e assinadas por todas as partes contratantes.  
 
7.2. As partes neste ato declaram e acordam expressamente que: 

7.2.1. Todas as notificações e avisos relacionados com o presente instrumento 
deverão ser feitos por escrito, por meio de carta registrada ou protocolada com 
comprovação de recebimento, dirigidos e/ou entregues as partes nos endereços 
constantes do preâmbulo ou em qualquer outro endereço que uma das partes venha a 
comunicar a outra, por escrito, na vigência deste. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 
8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas deste contrato. 
 
8.2. E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Campinas, 00 de _______________ de 2020. 
 
 
 

Diretor-Presidente da Rede Municipal de  
Urgência, Emergência e Hospitalar 

 
 

Diretor Administrativo da Rede Municipal de  
Urgência, Emergência e Hospitalar 

 
 

Empresa 
Responsável assinatura: 

E-mail: 
RG nº: 
CPF nº: 
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ANEXO VII - APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E COBRANÇA DE MULTAS 
 
1. A desistência da proposta após a fase de habilitação caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, ensejando o cancelamento e a cobrança pela Rede Mário Gatti, por 
via administrativa ou judicial, de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total 
consignado quando da adjudicação; 
 
2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente justificado-
comprovados, ao não cumprimento, por parte da Empresa das obrigações assumidas ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, 
as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 
para as quais tenha a Empresa concorrida diretamente; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de 
outras sanções previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na hipótese de recusa 
injustificada pela licitante vencedora em aceitar ou receber as solicitações de 
fornecimento; 
c) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
na retirada da Ordem de Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, 
a critério desta Rede Mário Gatti, poderá ser promovida a rescisão unilateral da ata, 
com aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da referida;  
d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações junto à 
Administração Pública e impedimento em contratar com a Administração pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, concedido somente após 
ressarcimento dos prejuízos causados à Administração depois de decorrido o prazo da 
sanção; 
f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata em caso de 
descumprimento do Edital; 
g) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata em caso de cobrança via 
negociação das duplicatas em rede bancária ou com outras Empresas, sem prejuízo 
de eventual cobrança por danos morais se o nome da Rede Mário Gatti for remetido 
ao cartório de protestos. 

  
3. A multa prevista neste Anexo têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, 
sua aplicação não exime a licitante da reparação de eventuais perdas e danos que seu ato 
punível venha a acarretar à Rede Mário Gatti; 
 
4. Em se verificando a ocorrência de prejuízo a Rede Mário Gatti decorrente de ato punível 
praticado pela licitante será retido pela tesouraria o valor referente ao total do prejuízo 
sofrido junto aos créditos da mesma; 
 
5. A retenção de valor se dará a título de ressarcimento de prejuízo sofrido não 
caracterizando penalidade e não exime a licitante de aplicação de sanção administrativa 
pelo ato punível;  
 
6. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial da ata, a 
licitante poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, de 
acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02). 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO AO TCESP 
 
Processo n° HMMG.2020.00001030-40 
Objeto: Registro de Preços de material de limpeza (álcool etílico hidratado 70%, 
Impermeabilizante e outros).  
Contratante: Rede Mário Gatti 
Contratada:________________________________________________________________ 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________________________________  
 
ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*) ____________________________________________  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados.  

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.   

 
LOCAL e DATA: ___________________________________________________________  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: ____________________________________________________________________  
Cargo: ____________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: ____________________________________________________________________  
Cargo: ____________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________  
Assinatura: ________________________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: ____________________________________________________________________  
Cargo: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________________  
Assinatura: ________________________________________________________________  
 
Pela contratada:  
Nome: ____________________________________________________________________ 
Cargo: ____________________________________________________________________  
CPF: _____________________________________________________________________ 
Assinatura: ________________________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: ____________________________________________________________________ 
Cargo: ____________________________________________________________________ 
CPF: _____________________________________________________________________ 
Assinatura: ________________________________________________________________  
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




